
SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 19 DE FEVEREIRO DE 2016 PÁG. 1

BOTUCATU, 19 DE FEVEREIRO DE 2016 - ANO XXVI - 1354
Prefeitura de Botucatu/SP - Publicado de acordo com a Lei nº 3.059 de dezembro de 1990 - Jornalista Responsável: Igor Medeiros

A Botucatu se mantém mais um ano no 
seleto grupo de cidades do Estado de São 
Paulo com melhor gestão e ações voltadas 
ao Meio Ambiente. Na tarde desta quarta-
-feira (17), em uma solenidade realizada 
no Palácio dos Bandeirantes, Botucatu 
foi anunciada como a vice-campeã do 
programa Município Verde Azul - ranking 
2015, iniciativa da Secretaria Estadual do 
Meio Ambiente.  

A cidade dos “Bons Ares”, que já havia 
sido campeã nos anos de 2012 e 2014, 
contabilizou nesta edição 96,7 pontos. 
Desta vez a campeã foi Novo Horizonte, 
que atingiu a pontuação de 97,13. Além 
do vice-campeonato, Botucatu levou o 
prêmio Franco Montoro como município 
melhor ranqueado na Bacia Hidrográfica 
do Sorocaba e Médio Tietê.

O prêmio também credencia Botucatu 
a obter recursos do Governo do Estado 
para a viabilização de novos projetos na 
área ambiental, como no caso do Poupa-
tempo Ambiental, o primeiro do Estado. 
A construção deste equipamento público 
é fruto do título alcançado em 2012 e 
deverá ser inaugurado em breve.

Nesta oitava edição, o programa Muni-
cípio Verde-Azul contou com 410 cidades 
que apresentaram seus relatórios finais e 
ações ambientais realizadas, com mais 

Botucatu é vice-campeã do Município Verde Azul
[foto César Culiche/arquivo Secretaria de Comunicação]

de 600 municípios inscritos. Dentro do 
ranking, 111 cidades (27%) foram certifi-
cadas com uma pontuação superior a 80,0. 

Sobre o programa
Lançado em 2007, pelo Governo do Es-

tado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente, o Programa 
Município Verde Azul (PMVA) tem o 
inovador propósito de medir e apoiar a 
eficiência da gestão ambiental. 

Assim, o principal objetivo dele é es-
timular e auxiliar as prefeituras paulistas 

na elaboração e execução de suas políticas 
públicas estratégicas para o desenvolvi-
mento sustentável do Estado de São Paulo. 
A participação de cada um dos municípios 
paulistas ocorre com a indicação de um 
interlocutor e um suplente, que serão o 
elo de comunicação entre o município e  
a Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 

As ações propostas pelo programa 
compõem dez diretivas norteadoras 
da agenda ambiental local, abrangen-
do os seguintes temas estratégicos: 

Esgoto Tratado, Resíduos Sólidos, 
Biodiversidade, Arborização Urbana, 
Educação Ambiental, Cidade Susten-
tável, Gestão das Águas, Qualidade do 
Ar, Estrutura Ambiental e Conselho 
Ambiental. 

Para a realização do seu objetivo, o 
PMVA oferece capacitação técnica aos 
interlocutores indicados pela municipali-
dade e, ao final de cada ciclo anual, publi-
ca o “Ranking Ambiental dos municípios 
paulistas”.

1º NOVO HORIZONTE - 97,13
2º BOTUCATU - 96,70
3º SERTÃOZINHO - 96,68
4º ITAPIRA - 96,37
5º CATANDUVA - 96,11

6º BRAGANÇA PAULISTA - 95,19
7º CERQUILHO - 94,84
8º IBIRAREMA - 94,04
9º SOROCABA - 92,32
10º MOCÓCA - 91,74

10 PRIMEIRAS CIDADES - RANKING 
MUNICÍPÍO VERDE AZUL 2015

Evolução de Botucatu no Município 
Verde Azul* (nota/colocação)

2008: 85,47 / 22º
2009: 86,29 / 78º
2010: 71,87 / 199º
2011: 87,23 / 60º
2012: 97,26 / 1º

2013: 90 / 10º
2014: 98,02 / 1º
2015: 96,7 / 2º 
(*) Fonte: Secretaria Estadual do Meio 

Ambiente  

Prêmio valoriza gestão e ações voltadas ao Meio Ambiente

O programa “Dê a Mão para o Futuro 
- Reciclagem, Trabalho e Renda”, co-
ordenado pela Associação Brasileira da 
Indústria de Higiene Pessoal, Perfumaria 
e Cosméticos (ABIHPEC), realizou uma 
nova etapa de suas atividades. Desta vez 
em Botucatu, em parceria com a Prefeitu-
ra e Cooperativa de Agentes Ambientais 
de Botucatu. 

Uma campanha de sensibilização da 
população para a correta separação do 
material reciclável para a coleta seletiva 
foi promovida nesta semana (15 a 19), 
na região norte do Município, onde já 
acontece o serviço porta a porta. Os 

moradores receberam a visita da equipe 
formada por funcionários da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Monte 
Azul - empresa responsável pelo serviço 
de limpeza pública em Botucatu e dos 
próprios cooperados.  

De casa em casa, eles entregaram 
folhetos de caráter educativo e imãs de 
geladeira, para que a população possa 
assimilar o dia da semana que o caminhão 
de coleta seletiva passa em seu bairro. Ao 
todo foram distribuídos mais de 40 mil 
folhetos e mais de 20 mil imãs. Um carro 
de som acompanhou o grupo para facilitar 
a atenção dos moradores. 

Ação promoveu conscientização para coleta seletiva 
[foto Igor Medeiros/ Secretaria de Comunicação]

Agentes distribuíram folhetos e imãs de geladeira educativos
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Teatro Municipal “Camilo Fernandes Dinucci”

Praça Coronel Moura (Paratodos), nº 27 - Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 
cultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

caco.colenci@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Habitação 
Rua General Telles, 663 – Centro. 

[14] 3814-7711 / 3813-2805
habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua General Telles, 1603 - Centro

[14] 3882-1290 
meioambiente@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Negócios Jurídicos  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3882-1414 

juridica@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Obras e Serviços Municipais
Av. Itália, s/n - Lavapés 

[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Transporte 

Rua Antonio Bernardo, nº 45 - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515
vicente@botucatu.sp.gov.br 

DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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De acordo com a Secretaria de Meio Am-
biente de Botucatu, apenas no ano passado, 
foram tirados de circulação no Município 
cerca de 100 mil pneus que não apresentavam 
mais condições de uso. Através do convênio 
firmado entre a Prefeitura de Botucatu e a 
Associação Reciclanip [iniciativa criada em 
março de 2007 pelas principais fabricantes 
de pneus do País], foi possível dar destinação 
ambientalmente adequada a esse material. 

Duas vezes na semana, as terças e sextas-
-feiras, o Galpão de Armazenamento de 
Pneus Inservíveis, localizado na antiga esta-
ção ferroviária da Fepasa [com acesso pela 
Rua José Barbosa de Barros, 120 - Jardim 
Paraíso], fica aberto em horário comercial 
para receber pneus velhos. O material é 
recolhido e transportado até Bragança 
Paulista, onde é triturado e redirecionado 
a indústrias para a fabricação de solados, 
asfalto, mas principalmente como combus-
tível alternativo às indústrias de cimento. 

Nesta semana a equipe da Secretaria Mu-
nicipal de Meio Ambiente voltou a visitar as 
borracharias da Cidade, reforçando a impor-
tância de realizar a entrega dos pneus nos 
dias estabelecidos. Mas infelizmente muita 
gente ainda desrespeita esse cronograma.  

“A população deve se conscientizar que 
este espaço e a parceria com a Reciclanip 
é uma opção para descarte desse material, 
que poderia acabar na beira de um rio, ser 
foco do mosquito Aedes aegypti ou mesmo 
ser queimado em algum terreno baldio e 
soltar gases nocivos no meio ambiente. A 
maioria dos municípios no Estado e no País 
sequer disponibiliza um serviço como este”, 

Meio ambiente recolheu 100 mil pneus 
[foto/ arquivo Secretaria de Comunicação]

argumenta Fernanda Bernardi, diretora do 
Departamento de Educação Ambiental da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Importante deixar claro que o Galpão de 
Armazenamento de Pneus Inservíveis de Bo-
tucatu é ponto estratégico de monitoramento 
realizado quinzenal das equipes da Vigilância 
Ambiental em Saúde. Vale ressaltar ainda que 
neste local os pneus não ficam expostos tempo 
suficiente para a proliferação do mosquito 
Aedes aegypti, uma vez que o ciclo do inseto 
dura em média uma semana. 

O que diz a lei?
De acordo com a resolução nº 258, de 

26 de agosto de 1999, do Conselho Na-
cional do Meio Ambiente (Conama), as 
empresas fabricantes e as importadoras 
de pneumáticos ficam obrigadas a coletar 

e dar destinação final, ambientalmente 
adequada, aos pneus inservíveis existentes 
no território nacional. 

Já a lei federal nº 12.305, de agosto de 
2010, que institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, também deixa claro que 
fabricantes, importadores, distribuidores e co-
merciantes de pneus são obrigados a estruturar 
e implementar sistemas de logística reversa. 

Serviço
Mais informações sobre a coleta de pneus 

inservíveis em Botucatu podem ser obtidas 
através da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, localizada na Rua General Telles, 
nº 1.603, Centro. O telefone é o 3882-1290. 
Para conhecer todo o trabalho de reciclagem 
dos pneus pela Reciclanip basta acessar o 
site www.reciclanip.com.br. 

Material deve ser levado, em dias certos, até galpão na área da antiga Fepasa

A UNIT (Universidade do Trabalhador) abriu 
inscrições para vários cursos de qualificação 
profissional voltados à preparação de mão de 
obra para os mais diversos segmentos do mer-
cado de trabalho.  

Iniciadas na quarta (17), as inscrições se-
rão recebidas até terça-feira (23), das 8 às 17 
horas, na UNIT I, localizada na Praça Dom 
Luiz Maria de Santana, 219 - Centro (Casa das 
Meninas), conforme ordem de chegada. Os 
interessados deverão apresentar cópia do RG, 
CPF e comprovante de residência. As vagas 
são limitadas e destinam-se exclusivamente à 
população de Botucatu. 

Os cursos de Alinhador de Direção de 
Veículos Leves, Excel Básico (Turma II), 
Desenho Técnico Mecânico e Ferramentas da 
Qualidade darão preferência para pessoas de 
baixa renda encaminhadas pelos CRAS (Cen-
tros de Referência de Assistência Social). As 
vagas não preenchidas serão disponibilizadas 
para os demais interessados.  

Já os cursos de Excel Básico (Turma I), 5S, 
Auxiliar Administrativo e Kaizen atenderão, 
preferencialmente, pessoas com deficiência 
física. Estes cursos não contemplam pessoas 
com deficiência visual e auditiva. Da mesma 
maneira, as vagas não preenchidas serão ofe-
recidas aos demais interessados.  

Para a população em geral também serão 
ofertados cursos de Soldador MAG, Auxiliar 
de Montagem de Carrocerias de Ônibus, Sol-
dagem de Manutenção, Chapeador de Peças 
Aeronáuticas e Operação de Empilhadeiras.  

Para fazer o curso de 5S é exigida idade 

mínima de 16 anos e ter concluído o Ensino 
Fundamental. A carga horária é de 20 horas, 
com as aulas previstas para acontecerem de 
terça a sexta, das 8 às 11 horas, entre os dias 
1 e 10 de março.  

Os interessados no curso de Excel Básico 
também devem ter, no mínimo, 16 anos, 
Ensino Fundamental e conhecimentos de 
informática básica. Serão formadas duas 
turmas divididas nos períodos matutino (8 às 
11 horas) e vespertino (13 às 16 horas), com 
as aulas acontecendo de terça a sexta, entre 1 
e 23 de março.  

Já o curso de Soldador MAG exige idade 
mínima de 18 anos e ter concluída a 6ª série 
ou 7º ano do Ensino Fundamental. As aulas 
estão programadas para o período de 01 de 
março a 16 de junho, de terça a quinta, das 
8 às 12 horas.  

Os interessados no curso de Alinhador de 
Direção de Veículos Leves devem ter, no mí-
nimo, 16 anos e ter concluída a 6ª série ou 7º 
ano do Ensino Fundamental. Com total de 80 
horas, as aulas estão programadas para acon-
tecerem de terça a sexta-feira, das 19 às 22 
horas, no período de 1 de março a 28 de abril.  

Com carga horária de 90 horas, o curso 
de Auxiliar de Montagem de Carrocerias de 
Ônibus também será dividido em duas turmas. 
Uma delas terá aulas as terças e quartas, das 19 
às 22 horas, entre 1 de março e 21 de junho. 
A outra turma terá aula aos sábados, das 8 
às 17 horas, de 5 de março a 02 de julho. O 
interessado deve ter idade mínima de 18 anos 
e ter concluído o Ensino Fundamental.  

UNIT abre inscrições para cursos
O curso de Auxiliar Administrativo, com 

60 horas, acontecerá01 de março a 12 de maio. 
As aulas serão ministradas as terças e quintas, 
das 13 às 16 horas. O candidato deve com-
provar idade mínima de 16 anos e conclusão 
da 4ª série ou 5º ano do Ensino Fundamental.  

Para o curso de Desenho Técnico Mecâni-
co é exigida idade mínima de 16 anos e Ensino 
Fundamental completo. As aulas acontecerão 
de 1 de março a 26 de abril, de terça à sexta-
-feira, das 13 às 16 horas. 

O interessado no curso de Soldagem de 
Manutenção deve ter 18 anos completos e 
concluído a 4ª série ou 5º ano do Ensino Fun-
damental. As aulas estão programadas para o 
período de 1 de março a 21 de junho, às terças 
e quartas, das 13 às 17 horas.  

Quem se interessar pelo curso de Chape-
ador de Peças Aeronáuticas deve ter 18 anos 
completos e Ensino Médio para efetivar sua 
inscrição. As aulas estão programadas para o 
período de 1 de março a 29 de junho, de terça 
a sexta-feira, das 13 às 17 horas.  

Para o curso de Ferramentas de Qualidade, 
com carga horária de 36 horas, são exigidos 
idade mínima de 16 anos e a conclusão do 
Ensino Médio. As aulas acontecerão de 2 a 16 
de março, de terça a sexta, das 13 às 17 horas.  

Os candidatos às vagas para o curso de 
Operação de Empilhadeira devem comprovar 
idade mínima de 18 anos, ter concluído a 4ª 
série ou 5º ano do Ensino Fundamental e CNH 
categoria B, C, D ou E. As aulas estão progra-
madas para o período de 16 de 28 de março, 
de segunda à sexta-feira, das 8 às 12 horas.  

O curso de Kaizen exige idade mínima de 
16 anos e que o candidato tenha concluído o 
Ensino Fundamental. As aulas acontecerão de 
terça à sexta, das 8 às 11 horas, no período de 
15 a 24 de março.  

Os cursos oferecidos pela UNIT estão sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Ciência, Tecnologia e Inovação, com apoio da 
Secretaria Municipal de Assistência Social. É 
importante destacar que todos os cursos estão 
sujeitos a alterações na data e horário, sendo 
necessário atingir um número mínimo de 
inscrições para a formação de turmas. 

Mais informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (14) 3814-7346.  Chapeador de Peças Aeronáuticas é um dos cursos oferecidos

[foto/ arquivo Secretaria de Comunicação]
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CONVITE
Atendendo ao disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal, a Prefeitura, através da Secretaria 
Municipal da Fazenda, realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA no dia 25.02.2016, quinta-feira, às 9 
horas, no Plenário da Câmara, para demonstração e avaliação do cumprimento das metas 
fiscais relativas ao terceiro quadrimestre de 2015 (setembro a dezembro).

Botucatu, 12 de fevereiro de 2016
Vereador André Rogério Barbosa
Presidente da Câmara

2ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª LEGISLATURA

DIA: 15/02/2016 
HORÁRIO: DAS 20H ÀS 22H10

PRESIDÊNCIA
Vereador: Curumim
Vereador: Reinaldinho

SECRETARIA
Vereador: Fontão

PROJETOS QUE DERAM ENTRADA:

1) Projeto de Lei nº 9/2016 - de iniciativa do Vereador Carreira, que denomina de "Milton 
Francisco de Oliveira" o Serviço de Acolhimento Institucional - Espaço Acolhedor, localizado 
na Avenida Paula Vieira, nº 489, na Vila Emma.

REQUERIMENTO DE PESAR:

Autoria: TODOS OS VEREADORES

Nº. 2/2016
Voto de pesar pelo falecimento do Senhor Aun Elias, Genitor do Advogado Dr. Sérgio Aun, 
ocorrido no dia 12 de fevereiro, aos 86 anos de idade.
 

REQUERIMENTOS:

Nº. 30/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Diretor da Divisão Regional DR-03 (Bauru) do Departamento de Estradas de Rodagem (DER) 
-  solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a correção do nome constante na placa 
de Rodovia Antonio Butigmoli para Antonio Butgnoli, conforme consta em documento anexo, 
bem como que as placas com a grafia correta sejam colocadas nos dois sentidos: Unesp/
Rubião Júnior e Rodovia Marechal Rondon/Botucatu.

Nº. 31/2016 - Autoria: CARREIRA
Secretário Municipal Interino de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade 
de implantar semáforo no cruzamento entre a Avenida Vital Brasil com as Ruas Capitão Tito, 
Dr. Damião Pinheiro Machado e Stélio Machado Loureiro.

Nº. 32/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Presidente da Câmara Municipal - solicitando convidar o Presidente do CONSEG - Conselho 
Municipal de Segurança, Clóvis de Almeida Martins, a fim de explanar, em sessão ordinária, 
sobre as ações desenvolvidas pelo referido conselho no município de Botucatu

Nº. 33/2016 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO e VALMIR REIS
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de recuperar as canaletas existentes na Vicinal Raimundo Putty, bem como efetuar a troca 
das tampas dos bueiros localizados em referido local.

Nº. 34/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Diretoria da CCR SPVIAS - solicitando a possibilidade de conceder isenção da tarifa de 
pedágio aos moradores de Anhumas, aqueles que estiverem se dirigindo a Botucatu, enquanto 
permanecer fechado o trecho da Rodovia Marechal Rondon conhecido como "Serra" de 
Botucatu.

Nº. 35/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar serviços de capinação 
e limpeza na área localizada na Rua Francisco de Assis Domingues, mais precisamente entre 
um campo de futebol desativado e o fundo do quarteirão situado na Rua João de Souza, na 
altura do número 539.

Nº. 36/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Secretário Estadual de Educação do Estado de São Paulo e Dirigente Regional de Ensino 
de Botucatu - solicitando informarem sobre a possibilidade de viabilizar melhorias, reparos e 
limpeza na Escola Estadual "Dr. Armando de Salles de Oliveira".

Nº. 37/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal - solicitando informar se foram observadas e se serão implantadas melhorias 
na Praça Marina Passos, localizada na Vila Mariana, no tocante à acessibilidade, como a 
construção de rampas e a colocação de piso tátil.

Nº. 38/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
Prefeito Municipal e Gerente de Contas do Poder Público da CPFL - solicitando informarem 
sobre a possibilidade de instalar "braços de luz" nos postes já existentes localizados na Travessa 
Victório Madarena, mais especificamente na região compreendida nas proximidades da entrada 
da "Capela Santo Antônio - Paróquia Menino Deus", localizada no Conjunto Habitacional "Dr. 
Antônio Hermínio Delevedove" (COHAB IV).

Nº. 39/2016 - Autoria: JOÃO ELIAS
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar serviços de capinação 
e limpeza na praça conhecida como Largo da Paróquia de Nossa Senhora do Rosário de 
Fátima (Praça Adolfo Dinucci).

Nº. 40/2016 - Autoria: JOÃO ELIAS 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de realizar serviços de capinação 

no meio do passeio público ao longo da Rua Marília, localizada na Vila Antártica, nos locais 
onde for necessário.

Nº. 41/2016 - Autoria: CURUMIM, FONTÃO e VALMIR REIS
Coordenador das Relações Institucionais da ALL- solicitando que informe a esta Casa de Leis 
sobre a viabilidade de colocar telas de proteção em toda a extensão dos pontilhões de acesso 
à UNESP, no Distrito de Rubião Junior, bem como no Pontilhão "Arlindo Granado".

Nº. 42/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de efetuar a limpeza e a poda 
de grama no Cemitério Jardim.

Nº. 43/2016 - Autoria: FONTÃO, CURUMIM e JOÃO ELIAS 
Prefeito Municipal - solicitando que estude a possibilidade de executar, em caráter emergencial, 
melhorias na Avenida Principal do Bairro Demétria.

Nº. 44/2016 - Autoria: CURUMIM
Prefeito Municipal - solicitando informar a possibilidade de realizar a manutenção e regulação 
dos pontos de luz existentes em Botucatu que contam com lâmpadas acionadas por fotocélula 
(sensor de desligamento automático).

Nº. 45/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, FONTÃO, JOÃO ELIAS e VALMIR REIS
Presidente da Concessionária Rodovias do Tietê - solicitando que informe quais são os prazos 
para reabertura do Trecho da Rodovia Marechal Rondon conhecido como "Serra" de Botucatu 
e envidar esforços para acelerar a reforma de destacado trecho.

Nº. 46/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal - solicitando informar a possibilidade de fazer parceria com o SESI de 
Botucatu para colocar em ação a criação do Projeto do Selo de Estabelecimento Responsável.

Nº. 47/2016 - Autoria: LELO PAGANI
Prefeito Municipal e Gerente de Contas do Poder Público da CPFL - solicitando informarem 
sobre a possibilidade de instalar um poste com o devido braço de luz na Rua Almirante Barroso, 
no Distrito de Vitoriana.

Nº. 48/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO
Presidente da Câmara Municipal - solicitando convidar o Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Municipais, para utilizar a "Tribuna Livre" da Câmara para expor as datas e objetivos 
do Programa "Meu Bairro de Cara Nova"

Nº. 49/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Municipal de Obras e Serviços Municipais - solicitando informar sobre a possibilidade 
de realizar serviços de capinação e limpeza em toda a extensão do Estádio Municipal "João 
Roberto Pilan" - INCA.

Nº. 50/2016 - Autoria: ROSE IELO
Prefeito Municipal e Gerente de Contas da CPFL - solicitando informarem sobre a possibilidade 
de colocar braço e bico de Luz nos postes já instalados na rotatória da Avenida Leonardo Vilas 
Boas e Avenida Dante Delmanto, próximo ao ponto de ônibus existente no local.

Nº. 51/2016 - Autoria: ROSE IELO
Secretário Interino de Mobilidade Urbana - solicitando informar sobre a possibilidade de sinalizar, 
em frente à EMEF "Angelino de Oliveira", vaga de estacionamento com pisca alerta ligado e 
com tempo determinado apenas para embarque e desembarque de alunos, bem como sinalizar 
reservas de vaga para Pessoa Idosa e Portadores de Deficiência.

Nº. 52/2016 - Autoria: REINALDINHO
Diretor Regional dos Correios - solicitando informar sobre a possibilidade de implantar 
imediatamente a distribuição de correspondências no Loteamento Conjunto Habitacional Jatobá.

Nº. 53/2016 - Autoria: REINALDINHO
Superintendente Regional da Sabesp - solicitando informar sobre a possibilidade de adotar as 
medidas necessárias para não permitir que o esgoto das residências da Rua Antonio Fumis, 
na Vila Antártica, seja escoado para o córrego Antártica.

Nº. 54/2016 - Autoria: REINALDINHO 
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de construir uma pista de skate 
no Parque Marajoara.

Nº. 55/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de transferir a lombada existente 
na Rua Dr. Jaguaribe, nas proximidades da esquina com a Rua Milton Méris Jaqueta, para 
local mais próximo da curva anterior ao cruzamento com a Rua Cesário Motta, na Vila dos 
Lavradores.

Nº. 56/2016 - Autoria: REINALDINHO
Prefeito Municipal - solicitando informar sobre a possibilidade de dotar a Praça Lions Clube com 
bancos, parquinho para recreação infantil e área de jardim, uma vez que esta já se encontra 
arborizada, mas sem a devida estrutura para que a comunidade possa utilizá-la.

MOÇÕES:

Nº. 11/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO e VALMIR REIS
Moção de Congratulações para os novos diretores proprietários do Jornal "Acontece Botucatu", 
José Roberto Quinteiro Junior, Anderson Luiz Pelegrini França e André Godinho, bem como 
ao Jornalista Francisco de Assis Cuter, pelos serviços prestados em destacado jornal.

Nº. 12/2016 - Autoria: IZAIAS COLINO, FONTÃO, JOÃO ELIAS e CURUMIM
Moção de Congratulações para Centro de Convivência do Idoso "Aconchego", na pessoa do 
Presidente, Luiz Carlos dos Santos, extensiva a todos os integrantes de referido centro, pela 
comemoração de 15 anos de acolhimento aos idosos de Botucatu.

Nº. 13/2016 - Autoria: CARREIRA
Moção de Congratulações para a Clínica do Riso, nas pessoas dos coordenadores e extensiva 
a todos os demais integrantes da organização, pelo excelente serviço prestado no município 
de Botucatu levando, com seu grupo de "palhaços hospitalares", alegria e descontração aos 
enfermos do Hospital das Clínicas da Unesp.

Nº. 14/2016 - Autoria: CARLOS TRIGO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

FAZENDA

Moção de Congratulações para a Escola de Samba Grêmio Recreativo Acadêmicos do Império, 
do Parque Marajoara, na pessoa do Presidente Joel Adriano Moreira Leite, extensiva a todos 
os integrantes de referida escola, pela conquista do título de Campeã do Carnaval 2016 em 
Botucatu.

Nº. 15/2016 - Autoria: ROSE IELO
Moção de Apoio ao Projeto de Lei n° 3688/2000, apresentado na Câmara dos Deputados, 
que "dispõe sobre a introdução de assistente social no quadro de profissionais de educação 
em cada escola".

PEQUENO EXPEDIENTE:
Fizeram uso da palavra os vereadores: Carreira, Lelo Pagani, Curumim, Izaias Colino, 
Reinaldinho, Rose Ielo e Carlos Trigo. 

 
GRANDE EXPEDIENTE:
Suprimido a pedido do vereador Lelo Pagani. 

ORDEM DO DIA:

 1) PROJETO DE LEI Nº. 87/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que institui o Programa 
de Incentivo à Revitalização da "Cecap". 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria absoluta 
Com Mensagem 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

2) PROJETO DE LEI Nº. 92/2015 – de iniciativa do Vereador Lelo Pagani – que dispõe sobre 
a presença de "doulas" durante o parto, nas maternidades situadas no município de Botucatu. 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria simples 
Com Emendas
APROVADO pela unanimidade dos vereadores
 
3) PROJETO DE LEI Nº. 121/2015 – de iniciativa do Vereador Izaias Colino – que institui, no 
Município de Botucatu, a "Semana do Hip-Hop". 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria simples 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

4) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 02/2016 – de iniciativa dos Membros da Mesa 
Diretora – que altera dispositivo da Lei Complementar nº 913/11 (altera o padrão de vencimentos 
do cargo de Procurador Legislativo). 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria absoluta 
APROVADO pela maioria dos vereadores

5) PROJETO DE LEI Nº. 02/2016 – de iniciativa do Vereador Lelo Pagani – que denomina de 
"Rua dos Bem-te-vis", a Rua "01" localizada no Condomínio Nova Califórnia II - T, bem como 
todo e qualquer prolongamento. 
discussão e votação únicas 
quórum: 2/3 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

6) PROJETO DE LEI Nº. 03/2016 – de iniciativa do Vereador Lelo Pagani – que denomina de 
"Rua dos Sabiás", a Rua "02" localizada no Condomínio Nova Califórnia II - T, bem como todo 
e qualquer prolongamento. 
discussão e votação únicas 
quórum: 2/3 
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA:

 1) PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 49/2015 – de iniciativa do Prefeito Municipal – que 
estabelece diretrizes, critérios, procedimentos e responsabilidades para a gestão dos resíduos 
da construção civil, resíduos volumosos e dá outras providências. 
discussão e votação únicas 
quórum: maioria absoluta
APROVADO pela unanimidade dos vereadores

Botucatu, 15 de fevereiro de 2016.

Lucas Pinheiro Machado
Assessor de Empresa

Visto em 16 de fevereiro de 2016

Silmara Ferrari de Barros
Diretora Administrativa

EXTRATO DE CONTRATO

Termo de Aditamento ao Contrato nº 668/14
Contrato nº 558/2015
Processo Administrativo n.º 38.712/2015, anexo ao de nº 37.972/14 – LOCAÇÃO – ART. 24, 
X, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: MARIA HELENA DE MELLO MARTINS, JARBAS MARTINS BARBOSA DE 
BARROS, DANILO MARTINS BARBOSA DE BARROS e FÁBIO MARTINS BARBOSA DE 
BARROS
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A “CEI LUIZA DE CAMPOS AVELLAR PIRES”. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 03 (três) meses e reajusta o 
valor mensal da locação com base na variação do índice de IGP-M do período.

Contrato nº 002/2016 Termo de aditamento ao contrato nº 575/2013 Processo Administrativo 
nº 13.983/2014 

Contratantes: BOTUCATU PREFEITURA E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO DE PRODUTOS N° 9912321286 
Aditamento: prorroga o prazo 25 de abril de 2015 até 24 de abril de 2016 e representante 
legal da empresa. 
Assinatura: 04.01.2016

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 425/2012
Contrato nº 004/2016
Processo Administrativo n.º 46.259/15 anexado ao de nº 24.675/12 – Locação
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador: FRANÇOISE LOUISE ROULEZ
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DE COMPLEXO COMPOSTO DE 
BIBLIOTECA, TELECENTRO, PARA INCLUSÃO DIGITAL, PROJETO BOTU-ÁFRICA E 
OUTROS PROJETOS SOCIAIS.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 436/13
Contrato nº 005/16
Processo Administrativo nº 42.660/2015 anexo ao ne nº  35.962/12 – Tomada de Preços  nº 
027/12 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: HIDROSTUDIO ENGENHARIA LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSULTORIA E PROJETOS PARA 
VALIDAÇÃODO PROJETO EXECUTIVO DE CINCO BARRAGENS PARA AMORTECIMENTO 
DE CHEIAS EM BOTUCATU/SP
Aditamento: Prorroga o prazo por mais 60 (sessenta) dias.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 349/14
Contrato nº 007/16
Processo Administrativo nº 1.260/16, anexo ao de nº 14.825/14 – Tomada de Preços nº 011/14 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: TECNOPLAN PLANEJAMENTO E EMPREENDIMENTOS LTDA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO DE PRAÇA NO JARDIM 
VISTA LINDA (CONVENIO 771747/2012/MTUR/CAIXA), LOCALIZADA NESTE MUNICÍPIO 
DE BOTUCATU/SP
Aditamento: Prorrogação de  prazo 

Contrato nº.  012/2016
Processo Administrativo n.º 39.799/2015 – LOCAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, 
LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: ARNALDO ARAGÃO DE SOUZA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A UNIDADE DE ATENDIMENTO ÁS FAMILIAS 
DE VITORIANA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL.
Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 406 – Secretaria Municipal de Assistência Social.

Contrato nº 013/2016
Processo Administrativo n.º 02.105 /2016 – Pregão Nº 026/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: PUBLICAÇÕES BRASIL CULTURAL LTDA
Valor R$ 205.041,20 (Duzentos e cinco mil quarenta e um reais e vinte centavos).
    Dotação Orçamentária: – Ficha 92 – Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 616/13
Contrato nº 016/16
Processo Administrativo nº 20.873/13 –Tomada de Preços  nº 009/13 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CUESTA DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE PROJETO DE 
DESENVOLVIMETNO PESSOAL PARA ADOLESCENTES. 
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 09 (nove) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 510/15
Contrato nº 017/16
Processo Administrativo nº 2.680/16, anexado ao de nº 32.046/2015 – Convite nº 040/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MFL CONSTRUTORA LTDA - ME.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA 
CRECHE CAMINHO DA LUZ, NO PQ. MARAJOARA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Acresce o valor incialmente contratado devido ao aumento quantitativo do objeto

Contrato nº. 019/2016
Processo Administrativo n.º 02.083/2016 – Convite Nº 001/2016
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU 
Contratado: PAULO SERGIO HELIODORO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ENGENHEIRO 
CIVIL SÊNIOR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor (R$) 75.600,00 (Setenta e cinco mil e seiscentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 95 – Secretaria Municipal de Educação

Contrato nº.  020/2016
Processo Administrativo n.º 519/16 – LOCAÇÃO – DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X, LF 
8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadora: ALZIRA CORAZZA MALAGODE 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR A CEI NAIR FERNANDES LEITE VAZ.
Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) mensais
Dotação Orçamentária: Ficha n.º 115 – Secretaria Municipal de Educação.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 298/14
Contrato nº 021/16
Processo Administrativo nº 3.321/16, anexo ao de nº 15.576/14 – Tomada de Preços  nº 002/13 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COMERCIAL 3D DO BRASIL LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONSTRUÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL NO RESIDENCIAL CEDRO, LOCALIZADO NESTE MUNICIPIO DE 
BOTUCATU/SP, A SER PAGO EM PARTE ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃORECORTE 
Nº21291781 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, EXTRATOS DE 
COMPROMISSOS ESPÉCIE TERMO DE COMPROMISSO Nº7459/2012
Aditamento: Prorroga o prazo para conclusão da obra, bem como adita o valor devido ao 
aumento quantitativo do objeto.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45.574/2015
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE DIABETES PARA BOMBA DE INFUSÃO DE 
INSULINA
CONTRATADAS: MEDTRONIC COMERCIAL LTDA
VALOR R$ 9.160,00
NOTA DE EMPENHO Nº 1954/2016
DATA – 16/02/2.016.

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
45.574/2015, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, inciso I da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 05 de fevereiro de 2.016
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 00.519/2016, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 
8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a presente decisão bem 
como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 11 de fevereiro de 2.016
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 39.799/2015 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 02 de fevereiro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL

À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 02.259/2015 
anexo ao de nº 13.983/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso VIII da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 11 de fevereiro de 2.015.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 44.778/2015 
anexo ao de nº 13.983/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso VIII da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 18 de dezembro de 2.015.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 19.332/2013, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso II da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 15 de fevereiro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 02.667/16 
ao de nº 06.796/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X 
da Lei Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 15 de fevereiro de 2.016
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 02.844/16 
anexo ao de nº 06.797/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X da Lei Federal N.º 8.666/93 especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 15 de fevereiro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 02.845/16 
ao de nº 06.903/2014, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso X 
da Lei Federal N.º 8.666/93 especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se a presente 
decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 15 de fevereiro de 2.016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 39.836/15 – Pregão 
Presencial 279/15 nomeada pela portaria nº. 11.026 para as empresas: 
S.S.T.I. TECNOGIA LTDA – ITENS 01, 02 e 03;
ELLO ARMAZENAGENS LTDA – ITEM 04.
Botucatu, 11 de fevereiro de 2016.

SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 39.836/15 – Pregão Presencial nº 279/15, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para lavratura da minuta de ata de registro.
Botucatu, 11 de fevereiro de 2016.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 46.204/2.015 – 
Pregão 324/2.015, nomeada pela portaria n.º 11.150/2.015 para as empresas: 
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,  nos itens 01, 07, 08, 13, 28.
  R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens 12, 21, 22, 24 e 27.
Botucatu, 12 de fevereiro de 2.016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 46.204/2.015 – Pregão 324/2.015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.	
Nomeio os servidores WESLEY MARTINEZ YONG e EDIVIRGES GENOVEVA DESEN 
HENRIQUE para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 15 de fevereiro de 2.016.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 44.662/15 – Pregão 
Presencial 317/15 nomeada pela portaria nº. 11.105 para as empresas: 
COTA PRINCIPAL:
L.J. DA SILVA DISTRIBUIÇÕES EIRELI ME – ITEM 01;
PAPA´S COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI EPP – ITEM 02;
LEONARDO HENRIQUE BATISTA LIMA ME – ITENS 03, 04, 07, 08 e 09;
STARBRAS COM. DE MERCADORIAS E PREST. DE SERVIÇOS EIRELI – ITEM 05;
TECNOFORTE SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP – ITEM 06;
OROZIMBO DE OLIVEIRA PINTO ME – ITEM 10.
COTA RESERVADA:
L.J. DA SILVA DISTRIBUIÇÕES EIRELI ME – ITENS 01, 06, 07 e 09;
PAPA´S COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI EPP – ITEM 02;
OROZIMBO DE OLIVEIRA PINTO ME – ITENS 03 e 10;
LUIZ FRANCISCO SANCHES ORSI BOTUCATU ME – ITENS 04, 05 e 08.
		  Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 44.662/15 – Pregão Presencial nº 317/15, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Adriana de Souza Prearo e Luis Alberto de Oliveira Piazentin para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e ao Setor de 
Cadastro e Registro de preços lavratura da ata de registro.
Botucatu, 15 de fevereiro de 2016.
ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 41.313/2015 - 
Convite nº. 052/2015, para a licitante: LINEAR ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/S LTDA. EPP
Botucatu, 16 de fevereiro de 2016.
PERSEU MARIANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: CONVITE
Face o constante dos autos do processo nº. 41.313/2015 - Convite nº. 052/2015, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o servidor José Nivaldo Cruz, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da portaria e posteriormente ao 
Setor de Contratos para a elaboração da minuta contratual.
Á contabilidade para proceder o devido empenho e o cancelamento das reservas de saldos 
de nº.s 1824 e 1829.
Botucatu, 16 de fevereiro de 2016.
PERSEU MARIANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 076/2.016 – Pregão 
002/2.016, nomeada pela portaria n.º 03 para as empresas: 
  AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, nos itens 02, 03, 04, 05, 06.
  DAKFILM COMERCIAL LTDA, nos itens 07 e 08.
  FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens 12, 19 e 20.
  R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, nos itens 16, 17, 18, 28 e 29.
Botucatu, 15 de fevereiro de 2016.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 076/2.015 – Pregão 002/2.015, do tipo menor preço, 
Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores WESLEY MARTINEZ YONG e EDIVIRGES GENOVEVA DESEN 
HENRIQUE para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
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67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Á D.S.E. para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 16 de fevereiro de 2.016.
CLAUDIO LUCAS MIRANDA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço 004/2016
Pregão Presencial nº. 315/15  -  Processo nº. 44.364/15
Validade da Proposta 12 Meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E A EMPRESA, AMANDA 
DE FATIMA CONTI AFFONSECA BOTUCATU ME , VISANDO POSSÍVEL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PLANTIO DE GRAMA, COM COTA RESERVADA 
DE 25% PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 001/2016
Processo nº. 43.170/15 – Pregão Presencial nº. 301/2015
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS 
COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA E MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME, VISANDO A 
AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - LEITE DE VACA, IN NATURA, UHT INTEGRAL.
COTA PRINCIPAL

Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 124/15
Ata de Registro nº 013/2016
Processo Administrativo n.º 45.457/2015 – Anexado ao de nº 18.695/2015 - Pregão nº. 162/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MAURO DE BARROS SOUTO MAIOR
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GENEROS ALIMENTÍCIOS
Aditamento: Altera o valor unitário do item 02 – Margarina Vegetal, em virtude do reequilíbrio 
econômico financeiro do contrato.

PORTARIAS
PORTARIA N.º 47
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
03.428/2016 - Pregão n.º 035/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Ana Lúcia Forti Luqui, Rosana Trevisani Kron 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de fevereiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 48
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 03.429/2016 - Pregão n.º 036/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 

Speltri, Dirceu Henrique Ribeiro de Carvalho, Wesley Martinez Yong, Edvirges Genoveva Desen 
Henrique 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
               Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 12 de fevereiro de 2016, 160º 
ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 49
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
03.430/2016 - Pregão n.º 037/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, Miriam Roma Ferreira
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
                             Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de fevereiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 50
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 03.431/2016 - Pregão n.º 038/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Leandro César Zanardo Romanholi, Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, Miriam Roma 
Ferreira
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 12 de fevereiro de 2016, 160º 
ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 51
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
03.432/2016 - Pregão n.º 039/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva,  Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral,  Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel, Miriam Roma Ferreira
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
               Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de fevereiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 52
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 03.433/2016 - Pregão n.º 040/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Leandro César Zanardo Romanholi, Juliano Bacchi
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
               Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 12 de fevereiro de 2016, 160º 
ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 53
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
03.434/2016 - Pregão n.º 041/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, Thiago Henrique Donini
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
                                    Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de fevereiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações 

PORTARIA N.º 54
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 03.435/2016 - Pregão n.º 042/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Aparecida de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Miriam Roma Ferreira, - Cláudia Bizarro Fernandes Gabriel
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
 Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
                                 Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 12 de fevereiro de 2016, 160º 
ano de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 55
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
03.436/2016 - Pregão n.º 043/2016.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros:  
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Danilo 
Roberto Batista, Andrea Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Carlos Eduardo 
Speltri, Janaina Regis da Fonseca, Aline Lyra Pereira dos Santos, Neli Antunes de Oliveira
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para conduzir a sessão de abertura do certame, 
com assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com 
a revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 12 de fevereiro de 2016, 160º ano 
de emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

PORTARIA N.º 56
de 12 de fevereiro de 2016.
RICARDO SALARO NETO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Alessandra Lucchesi de Oliveira e Maria Inez de Fátima 
Alves, como representantes da Administração, para acompanharem e fiscalizarem o Convite 
nº 001/2016 - Processo Administrativo nº 02.083/2016, nos termos do artigo 67, da Lei Federal 
n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 12 de fevereiro de 2016.
Ricardo Salaro Neto
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em de 12 de fevereiro de 2016, 160º 
ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
APOSTILAMENTO

                                                 Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, 
fazemos o presente apostilamento para declarar que o cargo efetivo de AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA, lotado na DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, passou a ser AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS,  lotado na DIVISÃO DE SAÚDE AMBIENTAL E ANIMAL, conforme 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.180 de 25 de janeiro de 2016.

Botucatu, 25 de janeiro de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

APOSTILAMENTO

                                                 Aos vinte e cinco dias do mês de janeiro de dois mil e dezesseis, 
fazemos o presente apostilamento para declarar que o emprego de AGENTE DE SAÚDE 
PÚBLICA, lotado na DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, passou a ser AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS,  lotado na DIVISÃO DE SAÚDE AMBIENTAL E ANIMAL, conforme 
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.180 de 25 de janeiro de 2016.

Botucatu, 25 de janeiro de 2016.
JOÃO CURY NETO
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU



SEMANÁRIO OFICIAL DE BOTUCATU, 19 DE FEVEREIRO DE 2016PÁG. 8

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA Nº 32.175 de 05 de fevereiro de 2016 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
a servidora PRISCILA MARTINS ACERRA, cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA.

PORTARIA Nº 32.176 de 10 de fevereiro de 2016 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
a servidora CARINE OLIVEIRA ROSSI BERINI, do cargo efetivo de INTERPRETE DE LIBRAS. 

PORTARIA Nº 32.177 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 04/02/16 
a 04/03/16 à servidora EVADNEY RODER ELYDIO MEIRA.

PORTARIA Nº 32.178 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 04/02/16 
a 04/03/16 à servidora IZENE DE FÁTIMA GREGI.

PORTARIA Nº 32.179 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 30/01/16 
a 28/02/16 à servidora SILVANA COELHO DA SILVA.

PORTARIA Nº 32.180 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 02/02/16 
a 02/03/16 à servidora SILMARA DE CAMPOS PACHECO ARRUDA.

PORTARIA Nº 32.181 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/02/16 
a 05/03/16 à servidora DENIZE CERANTO RODRIGUES.

PORTARIA Nº 32.182 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/02/16 
a 05/03/16 à  servidora DAISY PAES DE ALMEIDA PINTO DA SILVA.

PORTARIA Nº 32.183 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 10 (dez) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/02/16 
a 14/02/16 à servidora MARCELA DE OLIVEIRA BUTTINI.

PORTARIA Nº 32.184 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, 01 (um) dia de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 03/02/16 ao servidor 
VICENTE FERREIRA DA SILVA.

PORTARIA Nº 32.185 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, 45 (quarenta e cinco) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 03/02/16 
a 18/03/16 ao servidor ANTONIO JOSE DE ALMEIDA FOGAÇA.

PORTARIA Nº 32.186 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/02/16 
a 05/03/16 à servidora MARIA ISABEL MARTINS DE SOUZA.

PORTARIA Nº 32.187 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, em prorrogação, 30 (trinta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/02/16 
a 05/03/16 à servidora ANA PAULA BASSETTO.

PORTARIA Nº 32.188 de 10 de fevereiro de 2016 - DECLARAR, conforme certidão de 
Casamento anexo ao respectivo processo, a servidora ANA CLAUDIA MOLINA CAVASSINI , 
passe a assinar ANA CLAUDIA MOLINA.

PORTARIA Nº 32.189 de 10 de fevereiro de 2016 - CONCEDER, à servidora BRUNA GRAZIELE 
SIMÕES DE SOUZA, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período 
de 04/05/16 a 02/07/16.

PORTARIA Nº 32.190 de 10 de fevereiro de 2016 - REMOVER, a partir desta data, a lotação 
do servidor HELIEBER CRUZ, do Cemitério Municipal para o Setor de Galerias de Águas 
Fluviais, prestando serviços junto ao órgão de lotação.

Botucatu, 20 de janeiro de 2016.
                                  _____________________________________________________
                                           Secretaria/Gestora do FMAS e Gestora da Assistência Social
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EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA
INTRODUÇÃO
A Lei Federal n.º 11.274, de 6 de fevereiro de 2006, alterou as disposições contidas na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação (Lei n.º 9.394/96), para determinar que “o ensino fundamental 
obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) 
anos de idade...”
Por sua vez, a Emenda Constitucional n.º 53, que entrou em vigor em 19 de dezembro de 
2006, resolveu, definitivamente, a forma pela qual são distribuídos os alunos, conforme sua 
faixa etária, pelos níveis da Educação Infantil e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
A referida Emenda Constitucional encerra cabalmente as dúvidas quanto ao tempo de duração 
da Pré-Escola, no Sistema Educacional Brasileiro, estabelecendo o atendimento a crianças 
de 4 e 5 anos de idade.
A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais n.º 
11.114/05 e 11.274/06, em seu artigo 32, sempre se refere ao ingresso no ensino fundamental 
aos seis anos de idade, sem maior detalhamento. Assim, tomada a letra da Constituição e da 
LDB, apenas as crianças que já tivessem completado os 6 anos é que poderiam ingressar no 
Ensino Fundamental. Obviamente essa interpretação carece de sentido, tanto que vários atos 
foram editados, pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação, admitindo maior elastério.
HISTÓRICO
A regulamentação pelo COMED-Conselho Municipal de Educação é possível, porque a 
Constituição Federal, ao tratar da organização político-administrativa da República Federativa 
do Brasil, estabeleceu competências privativas, comuns e concorrentes para os entes federados, 
ou seja, para a União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Entende-se por competência concorrente aquela que é exercida simultaneamente sobre a 
mesma matéria por mais de uma autoridade ou órgão. Nesses casos, a competência da União 
fica restrita às normas gerais.
Assim, foi estabelecido no artigo 24 da Constituição Federal as matérias em que a União, 
Estados e Distrito Federal podem legislar concorrentemente, dentre as quais se destacam 
educação, cultura, ensino e desporto.
Nesse sentido, a recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, conforme o julgamento 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4060/SC, relatada pelo Min. Luiz Fux, julgada em 
25.02.2015:
“Lei editada por Estado-membro, que disponha sobre número máximo de alunos em sala de 
aula na educação infantil, fundamental e média, não usurpa a competência da União para 
legislar sobre normas gerais de educação (CF, art. 24, IX, e §3º). (...) A Corte destacou a 
necessidade de rever sua postura prima facie em casos de litígios constitucionais em matéria 
de competência legislativa, de forma a prestigiar as iniciativas regionais e locais, a menos 
que ofendam norma expressa e inequívoca da Constituição. Pontuou que essa diretriz se 
ajustaria à noção de federalismo como sistema que visaria a promover o pluralismo nas formas 
de organização política. Asseverou que, em matéria de educação, a competência da União 
e dos Estados-membros seria concorrente. Aduziu que, com relação às normas gerais, sob 
pena de se afastar a autoridade normativa dos entes regionais e locais para tratar do tema. 
Enfatizou que o limite máximo de alunos em sala de aula seria questão de todos os entes 
da federação, por envolver circunstâncias peculiares de cada região. Ademais, a sistemática 
normativa estadual também seria compatível com a disciplina federal sobre o assunto, hoje 
fixada pela Lei 9.394/1996, que estabelece “as diretrizes e bases da educação nacional”. Em 
seu art. 25, a lei federal deixa nítido espaço para atuação estadual e distrital na determinação 
da proporção professor e aluno dos sistemas de ensino. Possibilitaria, assim, que o sistema 
estadual detalhasse de que maneira a proporção entre alunos e professores de verificaria no 
âmbito local...”
APRECIAÇÃO
De fato, em cumprimento à norma constitucional, a Lei n.º 9394/96, ao estabelecer a divisão 
de competências no tocante à Educação, atribuiu aos Estados, a produção de normas 
complementares para o seu sistema de ensino (artigo 10, inciso V).
Recentemente, foi aprovado o Plano Municipal de Educação (Lei Municipal n.º 5.710, de 16 
de junho de 2015), para o decênio 2015-2025. E este assim dispõe, em seu artigo 40:
“Art. 40 – A universalização da Educação Infantil na pré-escola para os alunos de 4 a 5 anos 

de idade, e a ampliação do atendimento das
crianças de 0 a 3 anos em creches municipais ou conveniadas, serão garantidas a partir das 
seguintes estratégias:
...
XVI – Definir a data de corte para o dia 31 de março, de acordo com as Resoluções CNE/CEB 
n.º 1, de 14/01/2010 e de n.º 07 de 14/12/2010;
XVII – Garantir, a partir de 2016, aos alunos matriculados nas Etapas I e II, a continuidade de 
ensino com a data de corte de 30 de junho e manter os alunos com data de nascimento superior 
a 31 de março nas classes do Berçário, Maternal I e II, de forma que até 2019 todos os alunos 
estejam matriculados no 1º ano do Ensino Fundamental de acordo com as normas vigentes”
Em que pesem as garantias previstas no retro transcrito dispositivo legal, sua implantação vem 
encontrando resistência, frente às dificuldades que dela decorrem, principalmente em razão 
da idade de corte atualmente utilizada pela rede estadual.
Tanto é que, em 11 de junho de 2015, em reunião ordinária do COMED, houve grande discussão 
quanto à etapa na qual deve ser iniciada a mudança.
Diante de toda a discussão que a matéria enseja, em reuniões pedagógicas, restou decidido 
que a implantação da alteração da data de corte para ingresso no Ensino Fundamental deve 
ser postergada para o ano de 2017, visando a estudos mais elaborados sobre a questão.
Como já salientado, a Rede Estadual disciplinou a matéria, através da Deliberação CEE n.º 
73/2008.
O artigo 2º da referida norma prevê que têm direito à matrícula no Ensino Fundamental, todas 
as crianças que completam 6 anos até o dia 30 de junho do ano de seu ingresso nesse nível 
de ensino.
A Indicação CEE n.º 73/2008, ao analisar o projeto de Deliberação, esclarece que “o artigo 
8º determina que as instituições privadas devem se sujeitar, no que couber, às disposições 
introduzidas por estas normas. É preciso deixar bem claro que, a partir de agora, só será 
considerada regular a matrícula dos alunos que completam 6 anos até o dia 30 de junho, do 
ano de seu ingresso no Ensino Fundamental.”
No âmbito federal, foi aprovada a Resolução CNE/CEB n.º 1, de 14 de janeiro de 2010, que 
define as Diretrizes Operacionais para a implantação do Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. 
A Resolução n.º 6, de 20 de outubro de 2010
também contempla Diretrizes Operacionais para a matrícula no Ensino fundamental e na 
Educação Infantil.
As normas do Conselho Nacional de Educação estabeleceram para as instituições de se 
sistema, a idade de 6 anos completos até o dia 31 de março do ano em que ocorrer a matrícula 
para o ingresso das crianças no primeiro ano do Ensino Fundamental.
Evidente, portanto, a controvérsia sobre o tema.
Não se pode deixar de considerar a questão sob o ponto de vista prático, pois a alteração 
da data de corte tende a causar grande e possivelmente negativa repercussão – ao menos 
no princípio – sobre as crianças e, de resto, ao Sistema Municipal de Ensino, que há anos 
adota a data mediana de 30 de junho, como data limite. Restringir o ingresso de crianças que 
tenham completado os 6 anos até 31 de março, sem prévia divulgação da questão, significaria 
impedir um contingente considerável, criando ociosidade de vagas em um determinado ano, 
para fatalmente criar excesso de alunos no ano seguinte, em visível prejuízo pedagógico e 
administrativo, por tudo recomendando a manutenção da data hoje em vigor no Município.
Deve-se considerar, ainda, a existência de ações judiciais questionando a legalidade dessas 
alterações.
Da mais recente das decisões, proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em julgamento do 
Recurso Especial n.º 1.412.704, podemos extrair as seguintes conclusões:
1)- As Resoluções n.º 01/2010 e n.º 06/2010, ambas emanadas da Câmara de Educação Básica 
do Conselho Nacional de Educação (CNE/CEB), ao estabelecerem corte etário para ingresso 
de crianças na primeira série do ensino fundamental (6 anos completos até 31 de março do 
correspondente ano letivo), não incorreram em contexto de ilegalidade, encontrando, ao invés, 
respaldo na conjugada exegese dos arts. 29 e 32 da Lei n.º 9.394/96;
2)- Não é dado ao Judiciário, como pretendido na ação civil pública movida pelo Ministério 
Público, substituir-se às autoridades públicas de educação para fixar ou suprimir requisitos 
para o ingresso de crianças no ensino fundamental, quando os atos normativos de regência 
não revelem traços de ilegalidade, abusividade ou ilegitimidade.
Em função da mencionada decisão judicial, o Ministério da Educação publicou nota, 
restabelecendo a vigência das Resoluções atacadas, nos seguintes termos:
“Em observância ao acórdão do Superior Tribunal de Justiça que, por unanimidade, deu 
provimento ao recurso especial da União, em ordem a julgar improcedente a ação civil pública 
movida pelo Ministério Público Federal, nos termos do Sr. Ministro Relator Sérgio Kukina, 
estão restabelecidos os efeitos das Resoluções CNE/CEB n.º 1e 6, de 2010 no Estado de 
Pernambuco, uma vez que ‘não se descortina traços de ilegalidade, abusividade ou ilegitimidade 
no conteúdo das indigitadas resoluções, as quais, de resto, nenhum abalo ocasionam ao direito 
de acesso à educação fundamental pelas crianças em idade própria.” (REsp 1.412.704/PE)
Os julgadores não vislumbraram, nas normas do Conselho Nacional de Educação, qualquer 
ilegalidade, abusividade ou ilegitimidade que justificasse a sua revogação no campo 
administrativo, pois ao analisarmos sua origem, referidas normas emanam de órgão legalmente 
investido de competência para normatização quanto à fixação dos critérios para o ingresso 
dos alunos no ensino fundamental. O mesmo pode ser aplicado a este Conselho Municipal 
de Educação.
Ao Poder Judiciário não cabe julgar os motivos, as circunstâncias e as necessidades que 
levaram a Administração Pública a editar normas regulamentadoras para os sistemas de ensino.
Ressalte-se que os Sistemas de Ensino possuem características próprias e a partir desta 
análise é que são propostas as normatizações necessárias. As ditas diretrizes operacionais do 
Conselho Nacional de Educação servem de orientação para os demais Sistemas de Ensino, 
sem que ocorra submissão integral desses sistemas ao seu conteúdo, pois a Constituição 
Federal e o artigo 10 da LDB determinam que aos Sistemas de Ensino competem baixar 
normas complementares para seus sistemas de ensino.
Assim, tendo em vista não haver irregularidade ou mesmo ilegalidade na regulamentação das 
normas gerais, não há qualquer óbice à manutenção da data limite para ingresso no Ensino 
Fundamental, permanecendo, portanto, para o ano letivo de 2016, a data de 30 de junho.
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS
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SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Edital Nº 3/2016

De conformidade com o parágrafo 2º do Art.66 da Lei 2482/85, alterado pelas leis 
complementares nº 99, de 29 de março de 1994 e nº 139, de 27 de dezembro de 1995, alteradas 
pela Lei 4501 de 08 de março de 2004, ficam notificados para dar cumprimento à mencionada 
lei, conforme dispõe seus Artigos 55, 59 e 62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 
55 e 59 é de 30 (trinta) dias e, para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data 
de publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à Rua CARLOS DE ROSA, 0 Bairro: JARDIM SANTA MONICA - Identificado 
sob número 04.0010.0011 em nome de MANOEL B DA SILVA, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GERALDO TANCLER, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob 
número 13.0439.0013 em nome de TSC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GERALDO TANCLER, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob 
número 13.0439.0006 em nome de TSC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GERALDO TANCLER, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob 
número 13.0439.0005 em nome de TSC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GERALDO TANCLER, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob 
número 13.0439.0004 em nome de TSC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. PROJETADA 1B, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob número 
13.0439.0003 em nome de TSC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. PROJETADA 1B, 0 Bairro: VILA DI CAPRI - Identificado sob número 
13.0439.0002 em nome de TSC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR JOSE BARBOSA DE BARROS, 0 Bairro: SEM 
DENOMINACAO - Identificado sob número 15.0160.0073 em nome de ALVARO AIS, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua CORONEL ANTONIO CARDOSO DO AMARAL, 00 Bairro: JARDIM 
PARAISO – Identificado sob número 15.0130.0012 em nome de ELIANE MARIA RIBEIRO 
MARCHI, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua MANOEL SOBRINO, 0 Bairro: JARDIM REAL PARK - Identificado 
sob número 13.0273.0011 em nome de LILIAN FERNANDA DE ARRUDA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ALEXANDRINA ALVES LIMA, 843 Bairro: PARQUE TUPY - Identificado 
sob número 04.0041.0010 em nome de DARCI VENANCIO, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GUIDO ALBINO BISSACOT, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0522.0013 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua RODOLFO DEVIDE, 130 Bairro: VILA SAO LUIZ - Identificado sob 
número 05.0225.0011 em nome de JOAO LUCIO DA SILVA, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua EUGENIO DELFINO DE ANDRADE, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI 
- Identificado sob número 13.0294.0009 em nome de DAIR BATISTA CORREA, atender ao 
artigo  62-Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua I, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob número 
13.0506.0011 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA JOSE CARMELLO, 427 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado 
sob número 13.0528.0010 em nome de CARLA FABIANA RIZZATO PAVAN, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DA ALEGRIA, 0 Bairro: RECANTO AZUL - Identificado sob número 
05.0325.0007 em nome de ANTONIO RODRIGUES PINTO, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ANTONIO APARECIDO VAZ DE ALMEIDA, 0 Bairro: JARDIM CAMBUI 
- Identificado sob número 13.0377.0007 em nome de ALBERTO APARECIDO LUCAS, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PAULO HENRIQUE ROCHA, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado 
sob número 13.0429.0016 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA ELIAS JOAQUIM, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob 
número 13.0488.0001 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA ELIAS JOAQUIM, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado sob 
número 13.0517.0023 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PRIMEIRO DE MAIO, 437 Bairro: JARDIM DOM HENRIQUE - 
Identificado sob número 13.0011.0028 em nome de ABILIO BERTOLUCCI, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PRIMEIRO DE MAIO, 0 Bairro: JARDIM DOM HENRIQUE - Identificado 
sob número 13.0011.0030 em nome de ABILIO BERTOLUCCI, atender ao artigo 62- Capinação 
e/ou roçagem e limpeza;
Imóvel localizado à Rua PRIMEIRO DE MAIO, 0. Bairro: JARDIM DOM HENRIQUE - Identificado 
sob número 13.0011.0041 em nome de SEBASTIAO F. TORRES DR., atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;
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Imóvel localizado à Rua PRIMEIRO DE MAIO, 229 Bairro: JARDIM DOM HENRIQUE - 
Identificado sob número 13.0011.0040 em nome de SEBASTIAO F. TORRES DR., atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA, 281 Bairro: COHAB 1-HUMBERTO 
POPOLO – Identificado sob número 07.0171.0023 em nome de COHAB BAURU, atender ao 
artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua HARMONIA, 0 Bairro: RECANTO AZUL - Identificado sob número 
05.0331.0007 em nome de PRISCILA MARIANO DA SILVA GUIMARÃES, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ARLINDO DURANTE, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado sob 
número 15.0366.0003 em nome de ELSON RODRIGUES DA SILVA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA RICARDO ALPIDIO SARZI, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0531.0008 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA JOSE GOUVEA DE PONTES (ZE GOUVEA), 0 Bairro: JARDIM 
OURO VERDE – Identificado sob número 13.0526.0001 em nome de CLAUDINEY SILVEIRA 
DE SOUZA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA JOSE GOUVEA DE PONTES (ZE GOUVEA), 0 Bairro: JARDIM 
OURO VERDE – Identificado sob número 13.0526.0003 em nome de SILVIA FRANCHIN DE 
CAMPOS atender ao artigo 62-Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua LUIZ DA SILVA, 0 Bairro: CHACARA RECREIO DO HAVAI - Identificado 
sob número 07.0144.0030 em nome de IGREJA MISSIONARIA VIDA NOVA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua FRANCISCO CARICATI, 0 Bairro: RECANTO AZUL - Identificado 
sob número 05.0326.0003 em nome de VERA ELIANE DAMATO BURINI, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GUIDO ALBINO BISSACOT, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0506.0025 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ANTONIO HENRIQUE VOCCI, 0 Bairro: JARDIM CAMBUI - Identificado 
sob número 13.0378.0010 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR GUIMARAES, 796 Bairro: JARDIM SHANGRI-LA - 
Identificado sob número 13.0046.0006 em nome de BATISTA SEABRA, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;
Imóvel localizado à RUA RICARDO ALPIDIO SARZI, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0518.0014 em nome de AUGUSTO VIANO LINO, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA JOÃO MARIA MARTIN, 0 Bairro: RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - 
Identificado sob número 13.0165.0010 em nome de HELIO APARECIDO DA COSTA GRAVITO, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ALZIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - 
Identificado sob número 15.0361.0011 em nome de VITOR LUCIANO CELESTINO, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR JOSE BARBOSA DE BARROS, 876 Bairro: SEM 
DENOMINACAO - Identificado sob número 15.0160.0024 em nome de ADELAIDE DA SILVA, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua FLAVIO RAFANELI, 817 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado sob 
número 15.0361.0031 em nome de JUCARA FLEURY DE ALMEIDA, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua GREGORIO PEDRO GARCIA, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0339.0002 em nome de FERNANDA CRISTINA PINCELLI, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua GREGORIO PEDRO GARCIA, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0339.0003 em nome de FERNANDA CRISTINA PINCELLI, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR JOSE BARBOSA DE BARROS, 0 Bairro: SEM 
DENOMINACAO - Identificado sob número 15.0160.0046 em nome de WALDOMIRO DA 
SILVA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua FLAVIO RAFANELI, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - Identificado sob 
número 15.0362.0025 em nome de ELEANDRO DOS SANTOS, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza; 

Imóvel localizado à Rua CAPITAO JOSE PAES DE ALMEIDA, 1510 Bairro: SEM DENOMINACAO 
- Identificado sob número 09.0027.0006 em nome de ALERANO CARBONI, atender ao artigo 
62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua DOUTOR PAULO EMILIO D'ALESSANDRO, 0 Bairro: RESIDENCIAL 
CEDRO - Identificado sob número 04.0406.0012 em nome de LOURISVALDO ALVES PEREIRA, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PHILOMENA CUNHA CEZAR, 312R2-308 Bairro: JARDIM CAMBUI
– Identificado sob número 13.0388.0002 em nome de LUCAS HENRIQUE ESTEVAN SOARES, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PEDRO DONINI, 0 Bairro: PARQUE SANTO ANTONIO DA 
CASCATINHA - Identificado sob número 02.0238.0004 em nome de PEDRO ORLANDO 
LAFFAYETT, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;
Imóvel localizado à Rua PHILADELFO FERNANDES DE OLIVEIRA, 0 Bairro: JARDIM 
ALVORADA - Identificado sob número 02.0077.0013 em nome de ADILSON LUIZ VALL LELIO, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA SOLDADO - POLICIA MILITAR RUBENS DE OLIVEIRA CARDOSO, 
159 Bairro: JARDIM AEROPORTO - Identificado sob número 04.0164.0011 em nome de 

MARCOS JANUARIO, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua HORTENCIA, 0 Bairro: CHACARA FLORESTA - Identificado sob 
número 05.0288.0006 em nome de JOAO DO NASCIMENTO, atender ao artigo 62- Capinação  
e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. BRASIL, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0309.0025 em nome de OVÍDIO SEGANTIN JÚNIOR, atender ao artigo 62- Capinação e/
ou  roçagem e limpeza;
 
Imóvel localizado à Rua TULIO D AIUTO, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - Identificado sob 
número 15.0326.0018 em nome de MARCIO ROGERIO COLELA, atender ao artigo  62 - 
Capinação e/ou roçagem e limpeza; 

Imóvel localizado à Rua PHILADELFO FERNANDES DE OLIVEIRA, 450 Bairro: JARDIM 
ALVORADA - Identificado sob número 02.0077.0006 em nome de NATALINO DOS SANTOS, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. CAMILO MAZONI, 00 Bairro: JARDIM PARAISO - Identificado sob 
número 15.0133.0005 em nome de CIA ADMI DE IMOVEIS BTU LTDA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. CAMILO MAZONI, 00 Bairro: JARDIM PARAISO - Identificado sob 
número 15.0133.0006 em nome de CIA ADMI DE IMOVEIS BTU LTDA, atender ao artigo 62- 
Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GUIDO ALBINO BISSACOT, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0522.0001 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ANGELO MAITAN, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - Identificado 
sob número 13.0534.0008 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à RUA GUIDO ALBINO BISSACOT, 0 Bairro: JARDIM OURO VERDE - 
Identificado sob número 13.0522.0004 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC 
LTDA, atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. JOAO BAPTISTA CARNIETTO, 0 Bairro: JARDIM YPE - Identificado 
sob número 13.0413.0019 em nome de IMOBILIARIA CRUZEIRO DO SUL SC LTDA, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Av. CAMILO MAZONI, 00 Bairro: JARDIM PARAISO - Identificado sob 
número 15.0133.0004 em nome de JOSE RICARDO PACIENCIA RODRIGUES, atender ao 
artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua ALZIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA, 0 Bairro: JARDIM IOLANDA - 
Identificado sob número 15.0361.0017 em nome de ANTONIO CARLOS PRINCIPE, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR RENATO DA SILVA CARDOSO, 0 Bairro: JARDIM 
DONA CAROLINA -Identificado sob número 05.0133.0015 em nome de JOSE RICARDO P 
RODRIGUES, atender ao artigo 62-Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR RENATO DA SILVA CARDOSO, 0 Bairro: JARDIM 
DONA CAROLINA -Identificado sob número 05.0133.0016 em nome de JOSE RICARDO P 
RODRIGUES, atender ao artigo 62-Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR RENATO DA SILVA CARDOSO, 0 Bairro: JARDIM 
DONA CAROLINA -Identificado sob número 05.0154.0022 em nome de JOSE RICARDO P 
RODRIGUES, atender ao artigo 62-Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua PROFESSOR RENATO DA SILVA CARDOSO, 0 Bairro: JARDIM 
DONA CAROLINA -Identificado sob número 05.0154.0023 em nome de JOSE RICARDO P 
RODRIGUES, atender ao artigo 62-Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua AUSTRIA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0297.0017 em nome de EDGARD J HERDANI, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua LEONILDA VAROLI FACONTI, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - 
Identificado sob número 15.0316.0049 em nome de BEATRIZ TEREZINHA GARCIA BRUNI, 
atender ao artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Av. ESPANHA, 0 Bairro: JARDIM RIVIERA - Identificado sob número 
02.0297.0032 em nome de EDGARD J HERDANI, atender ao artigo 62- Capinação e/ou 
roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua LEONILDA VAROLI FACONTI, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - 
Identificado sob número 15.0316.0049 em nome de BEATRIZ TEREZINHA GARCIA BRUNI, 
atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Imóvel localizado à Rua MANOEL ALVARO GUIMARAES, 0 Bairro: VILA SAO LUCIO - 
Identificado sob número 05.0215.0011 em nome de CARLOS GILBERTO S CAMACHO, atender 
ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua LEONILDA VAROLI FACONTI, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - 
Identificado sob número 15.0316.0045 em nome de BEATRIZ TEREZINHA GARCIA BRUNI, 
atender ao artigo 55 e 59- Construir muro e/ou mureta;

Imóvel localizado à Rua MANOEL ALVARO GUIMARAES, 0 Bairro: VILA SAO LUCIO - 
Identificado sob número 05.0215.0010 em nome de CARLOS GILBERTO S CAMACHO, 
atender ao artigo 62- Capinação e/ou roçagem e limpeza;

Imóvel localizado à Rua LEONILDA VAROLI FACONTI, 0 Bairro: JARDIM MONTE MOR - 
Identificado sob número 15.0316.0045 em nome de BEATRIZ TEREZINHA GARCIA BRUNI, 
atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;
Imóvel localizado à Rua LUZIA DE MASSENO PONTES, 0 Bairro: JARDIM ITAMARATI - 
Identificado sob número 13.0302.0034 em nome de JOAO ROBERTO RAMOS DE ANDRADE, 
atender ao artigo 55 e 59- Reparar e/ou construir calçada;

Botucatu, 15 de Fevereiro de 2016.

__________________________
Coordenador de Limpeza Pública
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A Vigilância Ambiental em Saúde 
(VAS) de Botucatu acaba de fechar o 
balanço de atendimentos realizados ao 
longo de 2015. Foram mais de 10 mil 
atendimentos à população. Destaque para 
os 12 principais atendimentos:

 
1º Notificações de suspeita de dengue 

(1673): Não são protocolos abertos, 
diretamente, pela população. A partir de 
uma notificação de caso suspeito, gerada 
pela rede pública ou privada de saúde, 
é desencadeada uma série de atividades 
de vigilância e controle do mosquito 
transmissor da dengue, o Aedes aegypti. 
Dessas notificações, 55% foram casos 
negativos.

 
2º Castrações (1438): São proce-

dimentos cirúrgicos em cães e gatos 
fundamentais para o controle de animais 
errantes, promoção do bem estar animal 
e manutenção da saúde pública. O Canil 
Municipal desenvolveu, também, diver-
sas ações em bairros específicos para a 
conscientização sobre posse responsável, 
vacinação e vermifugação. 

 
3º Abelhas e vespas (992): A VAS, 

em parceria com o Setor de Apicultura 
do Departamento de Produção Animal 
da Faculdade de Medicina Veterinária e 
Zootecnia da Unesp, realiza a captura de 
enxames de abelhas africanizadas da área 
urbana e rural do Município. Os enxames 
de abelhas e vespas que se encontravam 
em local de difícil acesso, 4% das ocor-
rências, foram encaminhados para o 
Corpo de Bombeiros.

 
4º Criadouros do Aedes aegypti (607): 

São imóveis reclamados pela população 
como suspeitos de conterem recipientes 
acumulando água parada, contribuindo à 
proliferação de mosquitos transmissores 
da dengue.

 
5º Recolhimento de animais mortos 

(508): Animais de pequeno porte, mortos 
em via pública, são recolhidos e enca-
minhados para incineração. Os animais 
mortos nas residências poderão ser enca-
minhados até o Canil Municipal por seus 
proprietários.

6º Imóvel com falta de higiene (368): 
Trata-se de atendimento a reclamações de 

VAS realizou 10 mil atendimentos em 2015
[foto/ arquivo VAS]

imóveis com acumulo de fezes de animais, 
lixo, condições que causam incômodos e 
proliferação de animais sinantrópicos, 
ou seja, que se adaptam à vida humana e 
podem causar danos à saúde das pessoas 
como ratos, baratas e escorpiões.

 
7º Animal doente errante (292): Reco-

lhimento de animais suspeitos para algu-
ma zoonose de relevância à saúde pública.

 
8º Resgate de morcegos (279): As 

principais espécies que encontramos na 
área urbana são aquelas que se alimentam 
de insetos, frutos e néctar. Os morcegos 
que são resgatados caídos ou pousados 
em local não habitual são encaminhados 
para exame de diagnóstico de raiva. A 
VAS realiza trabalhos educativos sobre a 
importância dos morcegos no meio am-
biente e na saúde pública, e orientação de 
desalojamento consciente de abrigos nas 
edificações.

 
9º Animal solto em via pública (278): 

Bovinos, equinos, muares e caprinos, 
quando soltos em estradas, ruas ou ro-
dovias, podem causar graves acidentes 
comprometendo a integridade física de 

homens e animais. Assim, seus proprie-
tários podem responder criminalmente 
pelos danos causados. Os animais res-
gatados nestas condições são encami-
nhados para o Canil Municipal e serão 
retirados por seus proprietários median-
te pagamento de taxas de apreensão e 
diárias. Os cães e gatos quando têm 
acesso à rua, sem a companhia de seus 
proprietários, podem sofrer o ataque 
de outros animais, contraírem doenças, 
serem atropelados ou invadirem outras 
propriedades, causando incômodo ou 
acidentes. O Canil Municipal recolhe 
animais doentes, atropelados, que 
ofereçam risco a população, que não 
tenham seus proprietários identificados. 
Após assistência médico veterinária, os 
animais são colocados à adoção.

 
10º Problemas com ratos (272): O que 

vai propiciar uma infestação de ratos 
em algum local é a oferta de alimento, 
abrigo e água existentes. A VAS realiza 
as orientações necessárias para tornar o 
ambiente impróprio para os roedores e, 
dependendo do grau de infestação, opta-se 
por fazer a desratização (uso de raticidas) 
com critério e segurança.

 
11º Apoio a denúncia de maus tratos 

(226): De acordo com legislação munici-
pal e federal, expor qualquer animal ao so-
frimento físico e emocional é considerado 
crime ambiental. A partir da abertura de 
Boletim de Ocorrência pelo denunciante 
e instaurado processo judicial, o criador, 
proprietário ou responsável por animais 
responderá, civil e criminalmente, pelos 
atos danosos cometidos ou provocados 
pelos mesmos. O Canil poderá ser acio-
nado para execução de parecer técnico e 
apoio às forças policiais.

 
12º Animais atropelados (159): São 

animais sem responsáveis identificados, 
atropelados em via pública, resgatados 
pelo Canil Municipal. Após tratamento, 
vacinação e vermifugação, esses animais 
são disponibilizados para adoção.

 
Reforço no combate à dengue
Apesar da atribuição da fiscalização de 

terrenos ter sido absorvida pela Secretaria 
de Obras desde o segundo semestre do 
ano passado, as reclamações de terrenos 
baldios alcançaram 779 reclamações pro-
tocoladas na VAS no primeiro semestre 
de 2015.  

Outro destaque foi o aumento nas 
solicitações sobre protocolos rela-
cionados ao mosquito Aedes aegypti, 
como suspeita de criadouros, falta de 
higiene e outros. Isso ocorreu devido à 
preocupação da população em relação 
à epidemia das arboviroses que grande 
parte do País sofre. 

Vale ressaltar que a VAS já está refor-
çando sua equipe. Através de concurso 
público, já foram incorporados mais 20 
novos agentes de combate à endemias, 
em caráter permanente. A contratação 
melhorará a eficiência no atendimento 
das solicitações da população, assim 
como força importantíssima no controle 
da dengue, zika e chikungunya. 

Mais informações
Vigilância Ambiental em Saúde
Rua Major Matheus, 7 - Vila dos La-

vradores
Telefones: (14) 3813-5055 ou 150
 
Canil Municipal de Botucatu
Avenida Itália, s/nº - Lavapés [Gara-

gem Municipal]
Telefone: 3813-2555

Ações de controle ao mosquito Aedes aegypti lideraram demandas

A Secretaria Municipal de Cultura 
tornou público o edital de chama-
mento para o credenciamento de arte-
-educadores em Botucatu. O objetivo 
é selecionar e contratar tais profissio-
nais para os programas de oficinas da 
Secretaria Municipal de Cultura. As 
inscrições poderão ser feitas até o dia 

11 de março. 
As propostas deverão ser entregues 

diretamente ou encaminhados por 
meio dos serviços de postagem de 
correspondência da Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos – ECT, 
nas modalidades correspondência com 
Aviso de Recebimento (A.R.). Para a 

Prefeitura Municipal de Botucatu – 
Setor de Protocolo (Praça Pedro Tor-
res, 100, Centro, Botucatu/SP – CEP: 
18.600-900). 

O edital completo e todas as informa-
ções sobre o chamamento estão disponí-
veis no site www.botucatu.sp.gov.br  no 
link “Editais” ou na própria Secretaria 

Municipal de Cultura, localizada na Pra-
ça Coronel Moura, nº27, piso superior, 
no Centro.   

Segundo a Secretaria de Cultura, a 
previsão para a divulgação do resultado 
definitivo do edital é para o final de março 
de 2016. Outras informações pelo telefone 
(14 )3882-0133.

Cultura abre edital para arte-educadores


